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RELATÓRIO:

RESOLUÇÃO NO ...~~.L.../20Q5
la CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA :DE: 13/10/2004.
PROCESSO N° 1/9812{2004 A~T~ODE INfRAÇÃO N° 2/200400486
RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE la INSTANCIA
RECORRIDO: CÉLULA: DE JULGAMENTO.DE 1a INSTÂNCIA E TRANS-CEREAIS
TRANSPORTES LTDA. I, I " '.,' i):',..I I

CONSELHEIRO RE~1'~: VALTER B~RB~LH9 LIMA.:

! I. !~' ~.. '; '~,t~j...':::~:,;',';:::~,

J~~~TA: TRAN~PO~TJr M;::~~ORIA ACOBERTADA
, ' '. ' 'I"PQR .DOCUMENTOS' FISCAIS INIDÔNEOS. Não restou
I I 11' , ~

prp'.~ado nos autos proces~uais que a nota fiscal nO 2361 é
inipônea. Artigos infringid~s: 1,: 1~! !, "b", 21, 11, "c", ~8~
1~, 169, I, do Dec. 24.~69/97. Peralldade: Art. 123, 111, a
LeJ 12.670/96. Auto de tnfra~ão NULO, reformada a decisão
P~CIALMENT~::ÇONqENATORIA proferida na la Instância
d~: acordo com' o voto do relator e do parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Recurso Oficial conhecido e

, n~b provido. Recurso voluntário conhecido e provido. Decisãopt M,£J0RIA DE YOTqs~~;;:". ,:';
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Relatam as pe~i"~ que instruem o presente processo, que a Nota Fiscal nO
2361, emitida pela emp ésa .Moinhode, Trig9 Rqtta, sediada no Estado do Paraná,
foi considerada inidône .por'conter deélarações ijnexatas ~uanto a base de cálculo,
hipótese que teria c~~sado prejuízo ao erá~io dos ~stados remetente e ao
destinatário, em relaçã~ ao imposto de .obrigaç,~9 direta, ;bem como no que pertine
ao decorrente da SUbstituI:iç~d tribütáriá> moqalida,d,eq0~a rpercadoria se ~ujeita.
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O agente autuçH~te' procedeu a lavratwa do Certificado de Guarda de
Mercadorias - CGM, a~rlb\.lÍhd,oo valor de &.$ 8$.981,06'~s me~cadorias objeto da
autuação, haja vista a; agregação do percentual da ord~m de 76,84%, com base

nas disposições ínSitaS
1

In.'.'1'Si. a.rtigos 83.~, 837.' .8~8, 839, 840 e 841, todos do Dec.
24.569/97 - RICMS. :' I ',; I i I "
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As mercadorias arroladas na presente autuação, foram liberadas consoante
medida liminar expedi~a em mandado de segurança,: I contido no processo nO
2004.182.00010-9, lavrado na comarca vinculada de Pené)forte.

A autuada impugnou o feito fiscal, argüiridoem primeiro plano, preliminar
de nulidade em face da falta de lâvratura de Termo de Retenção de Mercadorias e
Documentos Fiscais, hipptese.prevista no parágrafo 1° do art. 831 do RICMS.
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Quando do jUI~a~ento de primei;a instância, o Auto de Infração foi
julgado parcialmente procedente, entendimento corroborado. pela Consultoria
Tributária, conforme m~~ife;stação c~p~ida pp p~recer: n9 663/2004,. datado de ~2
de agosto de 2004, q~~~repousa as fls.' 70 (jo pr~s~nte, s~genndo que seja
confirmada. a decisão q9 jiul;gador singular, cogni~ão ini~a'mente anuído pela Douta
Procuradona Geral do ENqo, todavia alterada efTIses~ao e presente aos autos.
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A acusação fisc~1 de que trata' os pfésentes autos, noticia que a nota fiscal
nO 2361 é inidônea, ppr conter declarações inexatas relativamente à base de
cálculo do ICMS nela grjpfada, fato que teria causado prejuízo ao erário do Estado
remetente e do desti~'~táriO' relativamente ao ICMS de obrigação direta e o
decorrente da sistemá ka substituição tributária, mO.da.l,idadede cobrança a que
se subordina as mercad nia,sobjeto da autuação'sob c9rri~nto.
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, O autuante, b~ proceder a lavr~turÇl do I C~rtificada de Guarda de
Mercadoria - CGM, ag~lJo~ ao valor declarado rio documento fiscal, um percentual
da ordem de 76,84, o~t'endo uma base de cá1lculo de R$ 85.981,06, montante
consignado na peça de;~CliusàçãO. l< ' I
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Irrezignada cor;n a decisão. prolatada: na Instância monocrática, que
inclinou-se pela parcialrprocedência da autuação, argüi~ no arrazoado ínsito no
instrumento impugnatório, bem como nas razões de recurso, preliminar de
nulidade ante a faltada lavratura de Termo de Retenção de Mercadorias e
Documentos, por parte! do fisco, cearense,"'instituto 'previsto no parágrafo 10 do
artigo 831, do Dec. 24.~69/97, que diz textualmente:;:,",,:'",,;.
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Art. 831.: Estárá sujeita à retenção a mereadoria acompanhada de documento
fiscal cuja irregularidade seja passívelde reparação.
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~ 1° Configurada a hipótese prevista' neste artigo o agente do Fisco emitirá
Termo de RetençãpIde Mercadorias e Docuf!lentos Fis~ais, Anexo LXII, notificando o
contribuinte ou r~spqns~veJpara que, em 03 (três) di~s s~ne a irregularidade, sob pena
~e, nãoo fazendi ri~r-se à~tfi;'; eT efe~ ~ek'ldeC?rrentes.

E cogente ressaltia~que a operaçãó que deu origem a acusação, rege-se
pelas disposiçõesdo a¥~ ~rlmeiro do Dec. 26.155/01, haja vista serem procedentes
do Estado do Paraná, i~~l!!natário dqConv,êDitl,6[2~OOtPO seguinte teor:

Art. 1°!~ica atribuída ao impoltador;" ao'~adquirente e ao destinatário, na
qualidade de contrlJJuintesubstituto, a responsabilidade p~la retenção e recolhimento do
ICMS devido nas,~ídas subsequentes, quando' da entra~a, neste Estado, de trigo em
grão, farinha de t?90 e mistura de farinha, de trigo a outros produtos, com origem do
exterior ou de Esta~os.não signatários do Protocolo ICMS nO46/00.f . •

~ - c
.Nesse passo, I, cumpre enfatizar que assiste razã.o a recorrente,

considerando que o de~inatári9 é empresa.devidamente registrada no sistema de
cadastro desta Secretarfa, labofa suà~:ativi~ades neste Estado, fato que denota a
possibilidade da expedição de termo de' de retenção, com vistas a sanar a
irregularid_ade argUid~,t ainda que ~ i~fringência i~put~?a aluda ocasionar
repercussaono valor dA:I~P9sto,'todaVia e d.e;.'~Y~1r~s,pO~~~blhdade.

Preclaro ano~t I~ue para caracteribr ::,{i~id(jneidade proposta, o
documento fiscal há d~' ircorporar uma das' hidótesês e~tatuídas.no ~rtigo 131 e
incisos, do Dec. sObredjt?,I e,. no caso vert~nte! não se vislumbra a oéorrência de
~em uma delas, P~rt~~~bJnã.o vi.sl~m~rarnos~o~~. p~ssa subs!stir ~ acusação
Inserta na peça vestlbi1trt llOrlneXlste~Clado{arO tJPlfica~ocomo Infracional.

Por todo o exbósto, levando a termd a .debilidade dos elementos de
convicção que subsidi~ a. presente ação. fiséal, que i/não oferecem suporte à
acusação, voto pelo c!.bnhecimento"'do Récurso Oficiâl e voluntário negando
provimento o primeiro e dando provimento ao segundo, para reformar a decisão
P~RCIAL CONDENAT~~I~ proferig~ pelª prtm~t~~.Jns~~ncia,julgando N~LO o
feito fiscal de acordo co~ Q voto do relator e do'Parecerda'douta ProcuradOria.
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:CONSULTORTRIBUTARIO't '/
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DECISÃO:
, I. I
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Vistos, discutidos'Je examinados os ,presente. autos, em que é
RECORRENTE a CÉL9L4 pE JULGAMENTO DEl ia INSTÂNCIA 'e TRANS-CEREAIS
TRANSPORTE LTOA. E I~'CORRIDO TRANS-CE~EAIS TRANSPORTE LTOA.

I:. j J
RESOLVEM, os I membros da la Camara do, Conselho de Recursos

Tributários, por maioria de, votos, conhecer do Recurso Oficial e voluntário, negar
provimento ao oficial ié dar provimento ao voluntário, para reformar a decisão
PARCIAL ABSOLUTÓ~A do feito fiscal exarada na ,Instância singular, e ato
contínuo declarar a N~IDADE processual, .nos termos do voto do relator e do
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, modificado em sessão e presente
aos autos. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Fernando César Caminha
Aguiar Ximenes e Helerfa Lúcia Bandeira Farias, que votaram pela manutenção da
decisão singular. Ausen,tei ,por motivo, justificado, ,pConselheiro José Gonçalves
Feitosa. I!; ',f •• • • " ,"'" • ' •• "',;: ' ~ ,';

I ' """ ,

SALA DAS REU~ÍÕES DA la CÂMARA DE'Ju(hAM~ TO DO CONSELHO DE
RECURSOSTRIBUTÁRIqS, erT),Fortaleza, aos~ de YO de 200S
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FernalféfJ ~inJ~ Aguiar Ximen,es
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Helena' Bandeira Jarias
CONS~LHEIRO I ~
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